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PODER LEGISLATIVO
cÂmana MUNrcrpAL DE tTApoRANGA D'AJUDA

PROJETO DE LEr No 01712018
(DE 07 DE Março DE 2018)

Autorizo o Poder Executivo Que
Determine Que As Escolas Do
Ensino Fundamental Adotem A
Leitura Bíbtica, Antes Do fnÍCrO
Das Aulas NAS ESCOLAS do
Município de Itaporanga D'Ajuda e
da outras providências;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA,
ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições legais:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de

Itaporanga D'Ajuda aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza a Determinar As
Escolas Do Ensino Fundamental Adotem A Leitura Bíblica,
Antes Do INÍCIO Das Aulas NÂS ESCOLAS do Município de
Itaporanga D'Àjuda e da outras providências.

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art, 30 - Revogando- se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE, 07 de Março de 2018.
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